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PARECER No 1727/03 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 94/02 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, visa dispor 
sobre a criação de feiras livres noturnas destinadas à comercialização de produtos 
hortifrutigranjeiros. 
Pela propositura, as referidas feiras funcionariam das 18:00 às 24:00 horas, nos dias e 
locais a serem definidos pelo Poder Executivo. 
A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável com substitutivo “para corrigir a expressão hortifrutigrangeiros pela 
expressão hortifrutigranjeiros no projeto de lei”. 
Solicitadas informações ao Executivo, informou a Supervisão Geral de Operações da 
Secretaria Municipal de Abastecimento que, no que se refere “... à circulação dos 
caminhões dosfeirantes no horário de pico, entendemos que com a implantação do 
Entreposto Leste de Abastecimento, reduziremos o tráfego dos mesmos, tendo em 
vista que 40% das feiras livres são realizadas na Zona Leste de São Paulo, evitando 
com isso o deslocamento dos feirantes, que hoje dispõe somente de dois postos de 
abastecimento na cidade, Mercado Municipal Paulistano, localizado na Região Central, 
e o CEAGESP, na Região Oeste. Desta forma, somos de parecer favorável à aprovação 
do Projeto de Lei, que possibilite a criação de feiras noturnas, no Município de São 
Paulo”. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do 
mencionado substitutivo, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 03/12/03. 
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